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CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

13/2022

Av. Getulio Vargas, 580 - Centro

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
80.637.424/0001-09 (49) 3343-0043

89859-000 - Formosa do Sul
74/2022

Data do Processo: 23/09/2022

Tomada de preçosESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO PARA CAPELA MORTUÁRIA
NA CIDADE DE FORMOSA DO SUL/SC.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 88/2022

PARECER DA COMISSÃO

A  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  ANALISOU  O  PREÇO  PROPOSTO  PELA  EMPRESA  VENCEDORA,  ESTANDO
COMPATÍVEL COM O ORÇADO NO EDITAL , A QUAL FICA DECLARADO VENCEDORA:

Reuniram-se no dia 24/10/2022, as 09:00 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 5640/2022, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 74/2022 na modalidade de
Tomada de preços. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço
e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Participante: WINCK ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA NA

CIDADE DE FORMOSA DO SUL/SC CONFORME PROJETO,
PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO. - OBRA DE
CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA NA CIDADE DE
FORMOSA DO SUL/SC CONFORME PROJETO, PLANILHAS E
MEMORIAL DESCRITIVO.

1,000 UN 611.060,4700 611.060,47

611.060,47Total do Participante:
611.060,47Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Formosa do Sul, 24/10/2022

MEMBRO

ELIZANDRO PAGANI

MEMBRO

MARLON BORGES

MEMBRO

JUDITE E. CASTELLI MALACARNE
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

WINCK ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

FABIANO WINCK


